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PREFEITURA MUNICIPAL DE CDTIGUll 
C.G.C.(M.FJ 45.124.344/0001·40 

Avenida José Zancane r , 312 - Fone, 64-1021 

C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

LEI -1; -1.392, DE 10 DE ABRIL DE 1.989 .-

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS 
PÚBLI cos" . -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~IÇÕEs LEGAIS, SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI -
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 07 DE ABRIL DE 
1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 016/89 : 
ARTIGO 12 

- FICAM CRIADOS os SEGUINTES "EMPREGOS PÚBLICOS", QUE 
PASSARÃO A INTEGRAR o QUADRO DE FUNCIONARIOS DA PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA, RELACIONADOS A SEGUIR: 
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ARTIGO 22 

GNADAS NO 

ARTIGO 32 

01 CUM) AUXILIAR DE CAMPO, REFERÊNCIA 02: 
01 CUM ) VISITADOR DOMICILIAR, REFERÊNCIA 02: 
02 (DOIS) MEDICOS, REFERENCIA 16: 
01 CUM) MECÃNICO, REFERENCIA 13.-

- As DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA PRESENTE LE I , 
SERÃO ATENDI DAS POR CONT .. DE DOTAÇÕES PRÓPR l AS CONS_!_ 

ORÇAMENTO VIGENTE, SUrLEMENTADAS SE NECESSÁRIO,-

- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO , - _ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 10 DIAS DO MES 
DE ABRIL DE 1.989, -

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,-


